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MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO
MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS

CONSELHO SUPERIOR

DECISÃO Nº 242, DE 5 DE MAIO DE 2023

 O  PROCURADOR-GERAL DE  JUSTIÇA DO  DISTRITO  FEDERAL E
TERRITÓRIOS,  no  uso  das  atribuições  que  lhe  são  conferidas  pelo  artigo  253  da  Lei
Complementar nº  75,  de  20  de  maio de  1993,  e  pelo  artigo  90  c/c  art.  106  da  Resolução
CSMPDFT nº 223, de 22 de setembro de 2016:

CONSIDERANDO a  Decisão  nº  233  do  eg.  Conselho  Superior,  de  16  de
dezembro de  2022,  relativa  à  instauração  do  Processo  Administrativo  Disciplinar  nº
08191.104215/2022-24;

CONSIDERANDO a Decisão nº 240 do eg. Conselho Superior, de 14 de  abril
de 2023, que prorrogou o prazo para a conclusão dos trabalhos, por 30 (trinta) dias, a partir do
dia 10 de abril de 2023; 

CONSIDERANDO o  Ofício nº  038/GCG/2023,  de  2  de  maio de  2023,
subscrito pelo Procurador de Justiça Alexandre Fernandes Gonçalves, Presidente da Comissão
do Processo Administrativo Disciplinar, decide:

PRORROGAR, conforme deliberação do eg. Conselho Superior do MPDFT na
239ª Sessão Extraordinária, realizada em 5 de maio de 2023, o  prazo para a conclusão dos
trabalhos, por mais 30 (trinta) dias, a partir do dia 10 de maio de 2023.

GEORGES CARLOS FREDDERICO MOREIRA SEIGNEUR
Presidente do CSMPDFT 

Procurador-Geral de Justiça
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MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO
MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS

 

PORTARIA SG Nº 573 - PGJ/SG

A SECRETÁRIA-GERAL ADJUNTA DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO
FEDERAL E TERRITÓRIOS, no uso das atribuições previstas no artigo 425, inciso IV, do RIMPDFT
(Portaria Normativa n.º 668/PGJ, de 13/2/2020), tendo em vista o que consta do Processo n.º
19.04.3278.0013477/2022-33.

 
 
RESOLVE:
 
Art. 1º – Designar o servidor JULIANO ANTONIO HAUCK FIGUEIREDO, matrícula

nº 4063-1, para exercer o encargo de GESTOR das NOTAS DE EMPENHO n. 241, 242, 243, 245, 246,
247, 248, 249, 250 e 278, todas de 2023, e a servidora SUZI ANE GONÇALVES, matrícula nº 3285-9
para exercer o encargo de GESTORA SUBSTITUTA.

 
Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 
Dê-se ciência, cumpra-se e publique-se.
 
 

(Assinado Eletronicamente)

CLAUDIA MARIA RAMOS
 

Documento assinado eletronicamente por CLAUDIA MARIA RAMOS, Secretário(a)-Geral Adjunto(a), em
12/05/2023, às 14:03, conforme § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.mpdft.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0284462 e o código
CRC 71E84075.

19.04.3278.0013477/2022-33 0284462v2
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MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO
MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS

 

PORTARIA SG Nº 574 - PGJ/SG

 
A SECRETÁRIA-GERAL ADJUNTA DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO

DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS, no uso da competência que lhe foi delegada pela
Portaria nº 1.426/PGJ, de 14/12/2018, considerando o disposto no SEI nº 19.04.4201.0022772/2023-
30;

 

                                    RESOLVE:

 

           Retificar a Portaria SG/PGJ nº 551, de 10/5/2023, da seguinte forma:

Onde se lê: Art. 1º Autorizar o afastamento da servidora FLÁVIA GOMES DE
CAMPOS, matrícula 4834, no período de 6 a 8 de maio de 2023, para participar da "Reunião Anual
dos Dermatologistas do Centro-Oeste", em Brasília-DF.

Leia-se: Art. 1º Autorizar o afastamento da servidora FLÁVIA GOMES DE
CAMPOS, matrícula 4834, no período de 6 a 8 de julho de 2023, para participar da "Reunião Anual
dos Dermatologistas do Centro-Oeste", em Brasília-DF.

 

          Dê-se ciência, cumpra-se e publique-se.

 

(Assinado eletronicamente)

CLÁUDIA MARIA RAMOS

 

Documento assinado eletronicamente por CLAUDIA MARIA RAMOS, Secretário(a)-Geral Adjunto(a), em
12/05/2023, às 18:49, conforme § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.mpdft.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0285097 e o código
CRC AA3E78F2.

19.04.4201.0022772/2023-30 0285097v2
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MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO
MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS

PORTARIA SECOR Nº 33/2023, DE 11 DE MAIO DE 2023.

O SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO E DESENVOLVIMENTO CORPORATIVO DO MINISTÉRIO
PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria nº
440/SG, de 02 de junho de 2016,

CONSIDERANDO o disposto no artigo 87 da Lei n.º 8.112, de 11 de dezembro de 1990,
CONSIDERANDO o disposto na Portaria PGR nº 42, de 25 de junho de 2014, e na Portaria Normativa PGJ nº

655, de 3 de dezembro de 2019,
CONSIDERANDO as informações constantes no Despacho Administrativo 0275634 do Processo SEI nº

19.04.1306.0024953/2023-88, que informa o direito de o servidor gozar licença para capacitação, referente ao 2° quinquênio,
do período de 01/06/2013 a 30/05/2018,

 
RESOLVE:
 
Art. 1º Conceder licença para capacitação ao servidor LAILSON FERREIRA DA SILVA LOURENÇO,

Analista do MPU/Direito, matrícula 5674, no período de 22/05/2023 a 11/06/2023 (21 dias), para participar do curso
“Português Jurídico” – 60h, com carga horária total de 60 horas, na modalidade EaD, ministrado pelo(a) Ministério Público do
Distrito Federal e Territórios – MPDFT.

Art. 2º O servidor deverá realizar a inscrição na ação de capacitação, impreterivelmente, no primeiro dia de
licença definido nesta portaria.

Art. 3º A participação do servidor na ação de capacitação autorizada deverá ocorrer, impreterivelmente, dentro
do prazo definido nesta portaria, abarcando todo o período de afastamento.

Art. 4º O servidor deverá iniciar a ação de capacitação no primeiro dia e concluir no último dia da licença.
 
Dê-se ciência, cumpra-se e publique-se.
 
 
 

(Assinado Eletronicamente)
RENATO LUQUEIZ SALLES

Documento assinado eletronicamente por RENATO LUQUEIZ SALLES, Secretário de Educação e Desenvolvimento Corporativo,
em 12/05/2023, às 16:13, conforme § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.mpdft.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0283448 e o código CRC A28C0968.

19.04.1306.0024953/2023-88 0283448v2
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MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO
MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS

PORTARIA SECOR Nº 34/2023, DE 11 DE MAIO DE 2023.

O SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO E DESENVOLVIMENTO CORPORATIVO DO MINISTÉRIO
PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria nº
440/SG, de 02 de junho de 2016,

CONSIDERANDO o disposto no artigo 87 da Lei n.º 8.112, de 11 de dezembro de 1990,
CONSIDERANDO o disposto na Portaria PGR nº 42, de 25 de junho de 2014, e na Portaria Normativa PGJ nº

655, de 3 de dezembro de 2019,
CONSIDERANDO as informações constantes no Despacho Administrativo 0278129 do Processo SEI nº

19.04.3998.0024132/2023-14, que informa o direito de o servidor gozar licença para capacitação, referente ao 1° quinquênio,
do período de 08/08/2013 a 06/08/2018,

 
RESOLVE:
 
Art. 1º Conceder licença para capacitação ao servidor LUCAS FRANCO DE OLIVEIRA MANIERO,

Técnico do MPU/Administração, matrícula 4308, no período de 12/06/2023 a 30/06/2023 (19 dias), para participar dos cursos
“Inteligência Emocional” – 50h e “Microsoft Teams” – 10h, com carga horária total de 60 horas, na modalidade EaD,
ministrados pelo(a) Escola Nacional de Administração Pública – ENAP e Ministério Público do Distrito Federal e Territórios –
MPDFT.

Art. 2º O servidor deverá realizar as inscrições nas ações de capacitação, impreterivelmente, dentro do período
da licença autorizado nesta portaria.

Art. 3º A participação do servidor nas ações de capacitação autorizadas deverá ocorrer, impreterivelmente,
dentro do prazo definido nesta portaria, abarcando todo o período de afastamento.

Art. 4º O servidor deverá iniciar no primeiro dia e concluir no último dia da licença, pelo menos, uma das ações
de capacitação.

 
Dê-se ciência, cumpra-se e publique-se.
 
 
 

(Assinado Eletronicamente)
RENATO LUQUEIZ SALLES

Documento assinado eletronicamente por RENATO LUQUEIZ SALLES, Secretário de Educação e Desenvolvimento Corporativo,
em 12/05/2023, às 16:03, conforme § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.mpdft.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0283460 e o código CRC 2A58B554.

19.04.3998.0024132/2023-14 0283460v2
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MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO
MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS

PORTARIA SECOR Nº 35/2023, DE 11 DE MAIO DE 2023.

O SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO E DESENVOLVIMENTO CORPORATIVO DO MINISTÉRIO
PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria nº
440/SG, de 02 de junho de 2016,

CONSIDERANDO o disposto no artigo 87 da Lei n.º 8.112, de 11 de dezembro de 1990,
CONSIDERANDO o disposto na Portaria PGR nº 42, de 25 de junho de 2014, e na Portaria Normativa PGJ nº

655, de 3 de dezembro de 2019,
CONSIDERANDO as informações constantes no Despacho Administrativo 0279932 do Processo SEI nº

19.04.5573.0024968/2023-86, que informa o direito de o servidor gozar licença para capacitação, referente ao 1° quinquênio,
do período de 11/11/2014 a 09/11/2019,

 
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Conceder licença para capacitação ao servidor MARCOS LIMA DE VASCONCELOS, Técnico do

MPU/Administração, matrícula 4698, no período de 29/05/2023 a 18/06/2023 (21 dias), para participar do curso “Português
Completo” – 60h, com carga horária total de 60 horas, na modalidade EaD, ministrado pelo(a) Ministério Público do Distrito
Federal e Territórios – MPDFT.

Art. 2º O servidor deverá realizar a inscrição na ação de capacitação, impreterivelmente, no primeiro dia de
licença definido nesta portaria.

Art. 3º A participação do servidor na ação de capacitação autorizada deverá ocorrer, impreterivelmente, dentro
do prazo definido nesta portaria, abarcando todo o período de afastamento.

Art. 4º O servidor deverá iniciar a ação de capacitação no primeiro dia e concluir no último dia da licença.
 
Dê-se ciência, cumpra-se e publique-se.
 
 
 

(Assinado Eletronicamente)
RENATO LUQUEIZ SALLES

Documento assinado eletronicamente por RENATO LUQUEIZ SALLES, Secretário de Educação e Desenvolvimento Corporativo,
em 12/05/2023, às 16:03, conforme § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.mpdft.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0283634 e o código CRC 1582E050.

19.04.5573.0024968/2023-86 0283634v2
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MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO
MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS

CONSELHO SUPERIOR

DECISÃO Nº 242, DE 5 DE MAIO DE 2023

 O  PROCURADOR-GERAL DE  JUSTIÇA DO  DISTRITO  FEDERAL E
TERRITÓRIOS,  no  uso  das  atribuições  que  lhe  são  conferidas  pelo  artigo  253  da  Lei
Complementar nº  75,  de  20  de  maio de  1993,  e  pelo  artigo  90  c/c  art.  106  da  Resolução
CSMPDFT nº 223, de 22 de setembro de 2016:

CONSIDERANDO a  Decisão  nº  233  do  eg.  Conselho  Superior,  de  16  de
dezembro de  2022,  relativa  à  instauração  do  Processo  Administrativo  Disciplinar  nº
08191.104215/2022-24;

CONSIDERANDO a Decisão nº 240 do eg. Conselho Superior, de 14 de  abril
de 2023, que prorrogou o prazo para a conclusão dos trabalhos, por 30 (trinta) dias, a partir do
dia 10 de abril de 2023; 

CONSIDERANDO o  Ofício nº  038/GCG/2023,  de  2  de  maio de  2023,
subscrito pelo Procurador de Justiça Alexandre Fernandes Gonçalves, Presidente da Comissão
do Processo Administrativo Disciplinar, decide:

PRORROGAR, conforme deliberação do eg. Conselho Superior do MPDFT na
239ª Sessão Extraordinária, realizada em 5 de maio de 2023, o  prazo para a conclusão dos
trabalhos, por mais 30 (trinta) dias, a partir do dia 10 de maio de 2023.

GEORGES CARLOS FREDDERICO MOREIRA SEIGNEUR
Presidente do CSMPDFT 

Procurador-Geral de Justiça
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MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO
MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS

 

PORTARIA SG Nº 573 - PGJ/SG

A SECRETÁRIA-GERAL ADJUNTA DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO
FEDERAL E TERRITÓRIOS, no uso das atribuições previstas no artigo 425, inciso IV, do RIMPDFT
(Portaria Normativa n.º 668/PGJ, de 13/2/2020), tendo em vista o que consta do Processo n.º
19.04.3278.0013477/2022-33.

 
 
RESOLVE:
 
Art. 1º – Designar o servidor JULIANO ANTONIO HAUCK FIGUEIREDO, matrícula

nº 4063-1, para exercer o encargo de GESTOR das NOTAS DE EMPENHO n. 241, 242, 243, 245, 246,
247, 248, 249, 250 e 278, todas de 2023, e a servidora SUZI ANE GONÇALVES, matrícula nº 3285-9
para exercer o encargo de GESTORA SUBSTITUTA.

 
Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 
Dê-se ciência, cumpra-se e publique-se.
 
 

(Assinado Eletronicamente)

CLAUDIA MARIA RAMOS
 

Documento assinado eletronicamente por CLAUDIA MARIA RAMOS, Secretário(a)-Geral Adjunto(a), em
12/05/2023, às 14:03, conforme § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.mpdft.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0284462 e o código
CRC 71E84075.

19.04.3278.0013477/2022-33 0284462v2
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MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO
MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS

 

PORTARIA SG Nº 574 - PGJ/SG

 
A SECRETÁRIA-GERAL ADJUNTA DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO

DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS, no uso da competência que lhe foi delegada pela
Portaria nº 1.426/PGJ, de 14/12/2018, considerando o disposto no SEI nº 19.04.4201.0022772/2023-
30;

 

                                    RESOLVE:

 

           Retificar a Portaria SG/PGJ nº 551, de 10/5/2023, da seguinte forma:

Onde se lê: Art. 1º Autorizar o afastamento da servidora FLÁVIA GOMES DE
CAMPOS, matrícula 4834, no período de 6 a 8 de maio de 2023, para participar da "Reunião Anual
dos Dermatologistas do Centro-Oeste", em Brasília-DF.

Leia-se: Art. 1º Autorizar o afastamento da servidora FLÁVIA GOMES DE
CAMPOS, matrícula 4834, no período de 6 a 8 de julho de 2023, para participar da "Reunião Anual
dos Dermatologistas do Centro-Oeste", em Brasília-DF.

 

          Dê-se ciência, cumpra-se e publique-se.

 

(Assinado eletronicamente)

CLÁUDIA MARIA RAMOS

 

Documento assinado eletronicamente por CLAUDIA MARIA RAMOS, Secretário(a)-Geral Adjunto(a), em
12/05/2023, às 18:49, conforme § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.mpdft.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0285097 e o código
CRC AA3E78F2.

19.04.4201.0022772/2023-30 0285097v2
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MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO
MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS

PORTARIA SECOR Nº 33/2023, DE 11 DE MAIO DE 2023.

O SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO E DESENVOLVIMENTO CORPORATIVO DO MINISTÉRIO
PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria nº
440/SG, de 02 de junho de 2016,

CONSIDERANDO o disposto no artigo 87 da Lei n.º 8.112, de 11 de dezembro de 1990,
CONSIDERANDO o disposto na Portaria PGR nº 42, de 25 de junho de 2014, e na Portaria Normativa PGJ nº

655, de 3 de dezembro de 2019,
CONSIDERANDO as informações constantes no Despacho Administrativo 0275634 do Processo SEI nº

19.04.1306.0024953/2023-88, que informa o direito de o servidor gozar licença para capacitação, referente ao 2° quinquênio,
do período de 01/06/2013 a 30/05/2018,

 
RESOLVE:
 
Art. 1º Conceder licença para capacitação ao servidor LAILSON FERREIRA DA SILVA LOURENÇO,

Analista do MPU/Direito, matrícula 5674, no período de 22/05/2023 a 11/06/2023 (21 dias), para participar do curso
“Português Jurídico” – 60h, com carga horária total de 60 horas, na modalidade EaD, ministrado pelo(a) Ministério Público do
Distrito Federal e Territórios – MPDFT.

Art. 2º O servidor deverá realizar a inscrição na ação de capacitação, impreterivelmente, no primeiro dia de
licença definido nesta portaria.

Art. 3º A participação do servidor na ação de capacitação autorizada deverá ocorrer, impreterivelmente, dentro
do prazo definido nesta portaria, abarcando todo o período de afastamento.

Art. 4º O servidor deverá iniciar a ação de capacitação no primeiro dia e concluir no último dia da licença.
 
Dê-se ciência, cumpra-se e publique-se.
 
 
 

(Assinado Eletronicamente)
RENATO LUQUEIZ SALLES

Documento assinado eletronicamente por RENATO LUQUEIZ SALLES, Secretário de Educação e Desenvolvimento Corporativo,
em 12/05/2023, às 16:13, conforme § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.mpdft.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0283448 e o código CRC A28C0968.
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MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO
MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS

PORTARIA SECOR Nº 34/2023, DE 11 DE MAIO DE 2023.

O SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO E DESENVOLVIMENTO CORPORATIVO DO MINISTÉRIO
PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria nº
440/SG, de 02 de junho de 2016,

CONSIDERANDO o disposto no artigo 87 da Lei n.º 8.112, de 11 de dezembro de 1990,
CONSIDERANDO o disposto na Portaria PGR nº 42, de 25 de junho de 2014, e na Portaria Normativa PGJ nº

655, de 3 de dezembro de 2019,
CONSIDERANDO as informações constantes no Despacho Administrativo 0278129 do Processo SEI nº

19.04.3998.0024132/2023-14, que informa o direito de o servidor gozar licença para capacitação, referente ao 1° quinquênio,
do período de 08/08/2013 a 06/08/2018,

 
RESOLVE:
 
Art. 1º Conceder licença para capacitação ao servidor LUCAS FRANCO DE OLIVEIRA MANIERO,

Técnico do MPU/Administração, matrícula 4308, no período de 12/06/2023 a 30/06/2023 (19 dias), para participar dos cursos
“Inteligência Emocional” – 50h e “Microsoft Teams” – 10h, com carga horária total de 60 horas, na modalidade EaD,
ministrados pelo(a) Escola Nacional de Administração Pública – ENAP e Ministério Público do Distrito Federal e Territórios –
MPDFT.

Art. 2º O servidor deverá realizar as inscrições nas ações de capacitação, impreterivelmente, dentro do período
da licença autorizado nesta portaria.

Art. 3º A participação do servidor nas ações de capacitação autorizadas deverá ocorrer, impreterivelmente,
dentro do prazo definido nesta portaria, abarcando todo o período de afastamento.

Art. 4º O servidor deverá iniciar no primeiro dia e concluir no último dia da licença, pelo menos, uma das ações
de capacitação.

 
Dê-se ciência, cumpra-se e publique-se.
 
 
 

(Assinado Eletronicamente)
RENATO LUQUEIZ SALLES

Documento assinado eletronicamente por RENATO LUQUEIZ SALLES, Secretário de Educação e Desenvolvimento Corporativo,
em 12/05/2023, às 16:03, conforme § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.mpdft.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0283460 e o código CRC 2A58B554.

19.04.3998.0024132/2023-14 0283460v2

D
iá

rio
 E

le
tr

ôn
ic

o 
do

 M
P

D
F

T
.E

di
çã

o 
n.

º 
2.

43
9,

 1
6 

de
 m

ai
o 

de
 2

02
3.



MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO
MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS

PORTARIA SECOR Nº 35/2023, DE 11 DE MAIO DE 2023.

O SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO E DESENVOLVIMENTO CORPORATIVO DO MINISTÉRIO
PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria nº
440/SG, de 02 de junho de 2016,

CONSIDERANDO o disposto no artigo 87 da Lei n.º 8.112, de 11 de dezembro de 1990,
CONSIDERANDO o disposto na Portaria PGR nº 42, de 25 de junho de 2014, e na Portaria Normativa PGJ nº

655, de 3 de dezembro de 2019,
CONSIDERANDO as informações constantes no Despacho Administrativo 0279932 do Processo SEI nº

19.04.5573.0024968/2023-86, que informa o direito de o servidor gozar licença para capacitação, referente ao 1° quinquênio,
do período de 11/11/2014 a 09/11/2019,

 
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Conceder licença para capacitação ao servidor MARCOS LIMA DE VASCONCELOS, Técnico do

MPU/Administração, matrícula 4698, no período de 29/05/2023 a 18/06/2023 (21 dias), para participar do curso “Português
Completo” – 60h, com carga horária total de 60 horas, na modalidade EaD, ministrado pelo(a) Ministério Público do Distrito
Federal e Territórios – MPDFT.

Art. 2º O servidor deverá realizar a inscrição na ação de capacitação, impreterivelmente, no primeiro dia de
licença definido nesta portaria.

Art. 3º A participação do servidor na ação de capacitação autorizada deverá ocorrer, impreterivelmente, dentro
do prazo definido nesta portaria, abarcando todo o período de afastamento.

Art. 4º O servidor deverá iniciar a ação de capacitação no primeiro dia e concluir no último dia da licença.
 
Dê-se ciência, cumpra-se e publique-se.
 
 
 

(Assinado Eletronicamente)
RENATO LUQUEIZ SALLES

Documento assinado eletronicamente por RENATO LUQUEIZ SALLES, Secretário de Educação e Desenvolvimento Corporativo,
em 12/05/2023, às 16:03, conforme § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.mpdft.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0283634 e o código CRC 1582E050.
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MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO
MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS

CONSELHO SUPERIOR

DECISÃO Nº 242, DE 5 DE MAIO DE 2023

 O  PROCURADOR-GERAL DE  JUSTIÇA DO  DISTRITO  FEDERAL E
TERRITÓRIOS,  no  uso  das  atribuições  que  lhe  são  conferidas  pelo  artigo  253  da  Lei
Complementar nº  75,  de  20  de  maio de  1993,  e  pelo  artigo  90  c/c  art.  106  da  Resolução
CSMPDFT nº 223, de 22 de setembro de 2016:

CONSIDERANDO a  Decisão  nº  233  do  eg.  Conselho  Superior,  de  16  de
dezembro de  2022,  relativa  à  instauração  do  Processo  Administrativo  Disciplinar  nº
08191.104215/2022-24;

CONSIDERANDO a Decisão nº 240 do eg. Conselho Superior, de 14 de  abril
de 2023, que prorrogou o prazo para a conclusão dos trabalhos, por 30 (trinta) dias, a partir do
dia 10 de abril de 2023; 

CONSIDERANDO o  Ofício nº  038/GCG/2023,  de  2  de  maio de  2023,
subscrito pelo Procurador de Justiça Alexandre Fernandes Gonçalves, Presidente da Comissão
do Processo Administrativo Disciplinar, decide:

PRORROGAR, conforme deliberação do eg. Conselho Superior do MPDFT na
239ª Sessão Extraordinária, realizada em 5 de maio de 2023, o  prazo para a conclusão dos
trabalhos, por mais 30 (trinta) dias, a partir do dia 10 de maio de 2023.

GEORGES CARLOS FREDDERICO MOREIRA SEIGNEUR
Presidente do CSMPDFT 

Procurador-Geral de Justiça
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MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO
MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS

 

PORTARIA SG Nº 573 - PGJ/SG

A SECRETÁRIA-GERAL ADJUNTA DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO
FEDERAL E TERRITÓRIOS, no uso das atribuições previstas no artigo 425, inciso IV, do RIMPDFT
(Portaria Normativa n.º 668/PGJ, de 13/2/2020), tendo em vista o que consta do Processo n.º
19.04.3278.0013477/2022-33.

 
 
RESOLVE:
 
Art. 1º – Designar o servidor JULIANO ANTONIO HAUCK FIGUEIREDO, matrícula

nº 4063-1, para exercer o encargo de GESTOR das NOTAS DE EMPENHO n. 241, 242, 243, 245, 246,
247, 248, 249, 250 e 278, todas de 2023, e a servidora SUZI ANE GONÇALVES, matrícula nº 3285-9
para exercer o encargo de GESTORA SUBSTITUTA.

 
Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 
Dê-se ciência, cumpra-se e publique-se.
 
 

(Assinado Eletronicamente)

CLAUDIA MARIA RAMOS
 

Documento assinado eletronicamente por CLAUDIA MARIA RAMOS, Secretário(a)-Geral Adjunto(a), em
12/05/2023, às 14:03, conforme § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.mpdft.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0284462 e o código
CRC 71E84075.
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MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO
MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS

 

PORTARIA SG Nº 574 - PGJ/SG

 
A SECRETÁRIA-GERAL ADJUNTA DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO

DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS, no uso da competência que lhe foi delegada pela
Portaria nº 1.426/PGJ, de 14/12/2018, considerando o disposto no SEI nº 19.04.4201.0022772/2023-
30;

 

                                    RESOLVE:

 

           Retificar a Portaria SG/PGJ nº 551, de 10/5/2023, da seguinte forma:

Onde se lê: Art. 1º Autorizar o afastamento da servidora FLÁVIA GOMES DE
CAMPOS, matrícula 4834, no período de 6 a 8 de maio de 2023, para participar da "Reunião Anual
dos Dermatologistas do Centro-Oeste", em Brasília-DF.

Leia-se: Art. 1º Autorizar o afastamento da servidora FLÁVIA GOMES DE
CAMPOS, matrícula 4834, no período de 6 a 8 de julho de 2023, para participar da "Reunião Anual
dos Dermatologistas do Centro-Oeste", em Brasília-DF.

 

          Dê-se ciência, cumpra-se e publique-se.

 

(Assinado eletronicamente)

CLÁUDIA MARIA RAMOS

 

Documento assinado eletronicamente por CLAUDIA MARIA RAMOS, Secretário(a)-Geral Adjunto(a), em
12/05/2023, às 18:49, conforme § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.mpdft.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0285097 e o código
CRC AA3E78F2.
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MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO
MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS

PORTARIA SECOR Nº 33/2023, DE 11 DE MAIO DE 2023.

O SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO E DESENVOLVIMENTO CORPORATIVO DO MINISTÉRIO
PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria nº
440/SG, de 02 de junho de 2016,

CONSIDERANDO o disposto no artigo 87 da Lei n.º 8.112, de 11 de dezembro de 1990,
CONSIDERANDO o disposto na Portaria PGR nº 42, de 25 de junho de 2014, e na Portaria Normativa PGJ nº

655, de 3 de dezembro de 2019,
CONSIDERANDO as informações constantes no Despacho Administrativo 0275634 do Processo SEI nº

19.04.1306.0024953/2023-88, que informa o direito de o servidor gozar licença para capacitação, referente ao 2° quinquênio,
do período de 01/06/2013 a 30/05/2018,

 
RESOLVE:
 
Art. 1º Conceder licença para capacitação ao servidor LAILSON FERREIRA DA SILVA LOURENÇO,

Analista do MPU/Direito, matrícula 5674, no período de 22/05/2023 a 11/06/2023 (21 dias), para participar do curso
“Português Jurídico” – 60h, com carga horária total de 60 horas, na modalidade EaD, ministrado pelo(a) Ministério Público do
Distrito Federal e Territórios – MPDFT.

Art. 2º O servidor deverá realizar a inscrição na ação de capacitação, impreterivelmente, no primeiro dia de
licença definido nesta portaria.

Art. 3º A participação do servidor na ação de capacitação autorizada deverá ocorrer, impreterivelmente, dentro
do prazo definido nesta portaria, abarcando todo o período de afastamento.

Art. 4º O servidor deverá iniciar a ação de capacitação no primeiro dia e concluir no último dia da licença.
 
Dê-se ciência, cumpra-se e publique-se.
 
 
 

(Assinado Eletronicamente)
RENATO LUQUEIZ SALLES

Documento assinado eletronicamente por RENATO LUQUEIZ SALLES, Secretário de Educação e Desenvolvimento Corporativo,
em 12/05/2023, às 16:13, conforme § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.mpdft.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0283448 e o código CRC A28C0968.
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MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO
MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS

PORTARIA SECOR Nº 34/2023, DE 11 DE MAIO DE 2023.

O SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO E DESENVOLVIMENTO CORPORATIVO DO MINISTÉRIO
PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria nº
440/SG, de 02 de junho de 2016,

CONSIDERANDO o disposto no artigo 87 da Lei n.º 8.112, de 11 de dezembro de 1990,
CONSIDERANDO o disposto na Portaria PGR nº 42, de 25 de junho de 2014, e na Portaria Normativa PGJ nº

655, de 3 de dezembro de 2019,
CONSIDERANDO as informações constantes no Despacho Administrativo 0278129 do Processo SEI nº

19.04.3998.0024132/2023-14, que informa o direito de o servidor gozar licença para capacitação, referente ao 1° quinquênio,
do período de 08/08/2013 a 06/08/2018,

 
RESOLVE:
 
Art. 1º Conceder licença para capacitação ao servidor LUCAS FRANCO DE OLIVEIRA MANIERO,

Técnico do MPU/Administração, matrícula 4308, no período de 12/06/2023 a 30/06/2023 (19 dias), para participar dos cursos
“Inteligência Emocional” – 50h e “Microsoft Teams” – 10h, com carga horária total de 60 horas, na modalidade EaD,
ministrados pelo(a) Escola Nacional de Administração Pública – ENAP e Ministério Público do Distrito Federal e Territórios –
MPDFT.

Art. 2º O servidor deverá realizar as inscrições nas ações de capacitação, impreterivelmente, dentro do período
da licença autorizado nesta portaria.

Art. 3º A participação do servidor nas ações de capacitação autorizadas deverá ocorrer, impreterivelmente,
dentro do prazo definido nesta portaria, abarcando todo o período de afastamento.

Art. 4º O servidor deverá iniciar no primeiro dia e concluir no último dia da licença, pelo menos, uma das ações
de capacitação.

 
Dê-se ciência, cumpra-se e publique-se.
 
 
 

(Assinado Eletronicamente)
RENATO LUQUEIZ SALLES

Documento assinado eletronicamente por RENATO LUQUEIZ SALLES, Secretário de Educação e Desenvolvimento Corporativo,
em 12/05/2023, às 16:03, conforme § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.mpdft.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0283460 e o código CRC 2A58B554.
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MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO
MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS

PORTARIA SECOR Nº 35/2023, DE 11 DE MAIO DE 2023.

O SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO E DESENVOLVIMENTO CORPORATIVO DO MINISTÉRIO
PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria nº
440/SG, de 02 de junho de 2016,

CONSIDERANDO o disposto no artigo 87 da Lei n.º 8.112, de 11 de dezembro de 1990,
CONSIDERANDO o disposto na Portaria PGR nº 42, de 25 de junho de 2014, e na Portaria Normativa PGJ nº

655, de 3 de dezembro de 2019,
CONSIDERANDO as informações constantes no Despacho Administrativo 0279932 do Processo SEI nº

19.04.5573.0024968/2023-86, que informa o direito de o servidor gozar licença para capacitação, referente ao 1° quinquênio,
do período de 11/11/2014 a 09/11/2019,

 
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Conceder licença para capacitação ao servidor MARCOS LIMA DE VASCONCELOS, Técnico do

MPU/Administração, matrícula 4698, no período de 29/05/2023 a 18/06/2023 (21 dias), para participar do curso “Português
Completo” – 60h, com carga horária total de 60 horas, na modalidade EaD, ministrado pelo(a) Ministério Público do Distrito
Federal e Territórios – MPDFT.

Art. 2º O servidor deverá realizar a inscrição na ação de capacitação, impreterivelmente, no primeiro dia de
licença definido nesta portaria.

Art. 3º A participação do servidor na ação de capacitação autorizada deverá ocorrer, impreterivelmente, dentro
do prazo definido nesta portaria, abarcando todo o período de afastamento.

Art. 4º O servidor deverá iniciar a ação de capacitação no primeiro dia e concluir no último dia da licença.
 
Dê-se ciência, cumpra-se e publique-se.
 
 
 

(Assinado Eletronicamente)
RENATO LUQUEIZ SALLES

Documento assinado eletronicamente por RENATO LUQUEIZ SALLES, Secretário de Educação e Desenvolvimento Corporativo,
em 12/05/2023, às 16:03, conforme § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.mpdft.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0283634 e o código CRC 1582E050.
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